
INDICAÇÃO Nº 
377
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Planejamento e Desenvolvimento Regional a liberação de recursos financeiros para a Prefeitura Municipal de Ilha Solteira, para a cobertura da quadra de esportes do Bairro Bela Vista. 

JUSTIFICATIVA

O bairro Bela Vista no município de Ilha Solteira é carente de várias infraestrutura, sendo um bairro carente e distante do centro. A quadra é utilizada para a realização de projetos sociais e de esportes, sendo que a falta de uma cobertura vem impossibilitando a sua utilização adequadamente e, consequentemente a realização de maior número de projetos, com a inclusão de mais crianças e jovens. Assim ficamos no aguardo do beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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